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OFÍCIO ADUFVJM Nº 012/2021 

 

Diamantina, 10 de agosto de 2021. 

 

 

Ao Presidente do Conselho Universitário 

Prof. Janir Alves Soares 

Reitor da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 

Reitoria – Campus JK 

Rodovia MGT 367 – Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba 

39100-000 Diamantina/MG 

 

Aos conselheiros do Conselho Universitário 

Secretaria dos Conselhos - Reitoria – Campus JK,   

Rodovia MGT 367 – Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba 

39100-000 Diamantina/MG 

 

Assunto: Recurso Administrativo encaminhado no Ofício ADUFVJM 

008/2021 

 

 

Prezado(a) Sr(a)., 

 

 

A Seção Sindical - ADUFVJM, neste ato representada por sua presidenta em 

exercício, a Prof.ª Aline Faé Stocco, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Senhoria, apresentar o presente REQUERIMENTO, o que faz nos seguintes 

termos. 

No dia 02 de agosto de 2021, segunda-feira, essa Seção Sindical apresentou 

REQUERIMENTO (Ofício ADUFVJM nº 011/2021) reiterando a apreciação do 

Recurso Administrativo Coletivo, o qual foi aviado anteriormente, com pedido de 

efeito suspensivo por meio do Ofício ADUFVJM nº 08/2021.  

Entretanto, até a presente data, e passados 22 dias, não houve manifestação a 

respeito do Recurso Administrativo interposto ou sobre o Ofício nº 011/2021, 

tampouco sobre o pedido de efeito suspensivo. Da mesma forma, nenhum 

docente representado por essa Seção Sindical, impactado pela nomeação para 

compor as Comissões de Levantamento para o Inventário dos Bens Móveis 

permanentes da UFVJM, foi cientificado ou intimado de eventual decisão. 

Assim, pelo presente, em vista o descumprimento do prazo estabelecido pelo 

art. 24 da Lei 9.784/99 e em atenção ao princípio da eficiência reitera, mais uma 
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vez, a apreciação do recurso e do pedido de efeito suspensivo. Nesse sentido e 

em atenção ao devido processo legal, pede que este seja encaminhado ao 

Conselho Universitário, para que seja pautado e decidido, conforme previsto no 

Regimento Geral da UFVJM.  

Oportunamente, solicita o número do processo administrativo referente ao citado 

Recurso Administrativo, para fins de acompanhamento de seu trâmite 

processual e tendo em vista o seu encaminhamento para a Procuradoria-Geral 

da República (PGR), conforme informado oficiosamente por ocasião de reunião 

do Conselho Universitário. 

Por todo o exposto, reitera os pedidos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 
Aline Faé Stocco 

Presidenta da ADUFVJM 


